
 
 

Recomendação 012/01 (3ª CP) 

Sobre a Petição 15/2017  

A 3ª Comissão Permanente, após audição dos peticionários, aprovou no seu Relatório sobre a 

Petição 15/2017 – “Em prol de Salvar o Palacete na Rua dos Lusíadas 15-17, em Alcântara, de 

demolição para dar lugar a alojamento turístico” as seguintes conclusões: 

- O exercício da uma cidadania activa, nomeadamente o direito de petição, é uma saudável 

expressão de vida da cidade, que deve ser incentivada e tomada em elevada consideração, no 

sentido em que, dando voz aos munícipes, lhes permite alertar a AML para situações que os 

preocupam e colocar em perspectiva a procura de decisões alternativas no que tange às 

questões apresentadas; 

- Ao suspender a apreciação e votação da Proposta 254/2017 em Reunião de Câmara, a CML 

tomou uma medida adequada para encontrar uma solução arquitectónica para o edifício, que 

está abandonado há vários anos, tendo considerado que o projecto em causa deveria 

contemplar uma maior preservação do imóvel. 

- Até ao momento, consultado o processo, não deu entrada qualquer outro projecto 

alternativo ao primeiro projecto apresentado. 

Assim, a 3ª Comissão Permanente propõe ao plenário que aprove recomendar à Camara 

que: 

1. Procure, em resposta aos anseios dos peticionários, garantir uma solução arquitectónica 

para o edifício, que se enquadre com a zona envolvente; 

2. Informe esta Assembleia da eventual entrada de novos projectos para o Palacete na Rua 

dos Lusíadas 15-17; 

3. Não havendo um novo projecto que disponha de uma solução arquitectónica que se 

enquadre no local, a CML avalie a possibilidade de adquirir o imóvel, tal como sugerido pela 

Junta de Freguesia de Alcântara. 

 

Lisboa, 23 de fevereiro de 2018 

 

O Presidente da 3.ª Comissão,              A Deputada Municipal Relatora,  

 

          Miguel Gama           Alexandra Mota Torres 


